
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 990.478 - BA (2016/0255133-2)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
REQUERENTE : RODOVIÁRIO MICHELON LTDA 
ADVOGADOS : MAURÍCIO DA CUNHA BASTOS E OUTRO(S) - BA014463 
   LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA  - BA012720 
REQUERIDO : NESTLÉ BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO  - PE019357 
   LUIZ CARLOS STURZENEGGER  - DF001942A
ADVOGADOS : LIVIA BORGES FERRO FORTES ALVARENGA E OUTRO(S) - 

DF024108 
   CAMILA MARIA GUERRA TRIGUEIRO  - BA031320 
   BRUNO MARQUES BENSAL ROMA  - SP328942 
 

  

DESPACHO

Em petições acostadas às e-STJ, fls. 1.878/1.883 e 1.886/1.890, 

CENTRAL DE OPERAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA. ME, na 

qualidade de sucessora de RODOVIÁRIO MICHELON LTDA., por meio de seu 

advogado, informou a existência de transação para colocar fim ao litígio.

Dessa forma, intime-se a parte requerente para regularizar a representação 

processual, no prazo de 5 dias, visto que não consta dos autos procuração e/ou 

substabelecimento outorgando poderes específicos ao subscritor do acordo e da assinatura 

eletrônica da referida petição, Dr. Tadeu Veloso Miranda Curtinhas, para desistir do recurso 

(e-STJ, fls. 29 e 30).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 28 de novembro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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